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‭O‬ ‭REITOR‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬ ‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭SANTA‬ ‭CATARINA‬ ‭torna‬ ‭pública‬ ‭a‬
‭abertura‬ ‭do‬ ‭edital‬ ‭complementar‬ ‭para‬ ‭autorização‬ ‭de‬ ‭Auxílios‬ ‭Eventos‬ ‭aos‬
‭estudantes do IFSC, em conformidade com a Lei nº 14.914 de 03 de julho de 2024.‬

‭1.‬ ‭DOS VALORES‬

‭1.1‬‭O‬‭Auxílio‬‭Eventos‬‭será‬‭concedido‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭a‬‭dotação‬‭orçamentária,‬‭com‬
‭previsão‬ ‭de‬ ‭R$‬ ‭184.742,00‬ ‭(cento‬ ‭e‬ ‭oitenta‬ ‭e‬ ‭quatro‬ ‭mil,‬ ‭setecentos‬ ‭e‬ ‭quarenta‬ ‭e‬
‭dois reais), conforme descrito neste edital.‬

‭1.1.1‬‭Do‬‭montante‬‭determinado‬‭no‬‭caput‬‭deste‬‭artigo,‬‭R$‬‭129.320,00‬‭(cento‬‭e‬‭vinte‬
‭e‬ ‭nove‬ ‭mil,‬ ‭trezentos‬ ‭e‬ ‭vinte‬‭reais)‬ ‭serão‬‭destinados‬‭para‬‭subsidiar‬‭a‬‭participação‬
‭dos‬ ‭estudantes‬ ‭em‬ ‭eventos‬ ‭eventos‬ ‭extracurriculares‬ ‭de‬ ‭caráter‬
‭acadêmico-científico, tecnológico, extensionista, esportivo e/ou cultural.‬

‭1.1.2‬ ‭Do‬ ‭montante‬ ‭determinado‬ ‭no‬ ‭caput‬ ‭deste‬ ‭artigo,‬ ‭R$‬ ‭55.422,00‬ ‭(cinquenta‬ ‭e‬
‭cinco‬ ‭mil,‬ ‭quatrocentos‬ ‭e‬ ‭vinte‬ ‭e‬ ‭dois‬ ‭reais)‬ ‭serão‬ ‭destinados‬ ‭para‬ ‭subsidiar‬ ‭a‬
‭participação‬‭dos‬‭estudantes‬‭em‬‭eventos‬‭de‬‭representação‬‭do‬‭movimento‬‭estudantil,‬
‭sediados no território nacional.‬

‭1.1.3‬‭A‬‭distribuição‬‭dos‬‭recursos‬‭poderá‬‭ser‬‭remanejada‬‭entre‬‭os‬‭itens‬‭1.1.1‬‭e‬‭1.1.2‬
‭conforme demanda.‬

‭1.2‬ ‭Caso‬ ‭o‬ ‭recurso‬ ‭previsto‬ ‭para‬ ‭este‬ ‭edital‬ ‭não‬ ‭seja‬ ‭utilizado‬ ‭integralmente,‬ ‭ele‬
‭retornará para outras ações custeadas pela Ação 2994.‬

‭1.3‬ ‭O‬‭Auxílio‬‭Eventos‬‭será‬‭concedido‬‭em‬‭valor‬‭fechado,‬‭considerando‬‭a‬‭localidade‬
‭do evento, conforme o seguinte quadro:‬

‭Quadro 1. VALORES DO AUXÍLIO EVENTOS‬
‭Localidade‬ ‭Valor do Auxílio‬

‭Região Sul (Brasil)‬ ‭R$ 700,00‬

‭Região Sudeste (Brasil)‬ ‭R$ 1.000,00‬

‭Região Centro-Oeste (Brasil)‬ ‭R$ 1.300,00‬

‭Região Nordeste (Brasil)‬ ‭R$ 1.400,00‬

‭Região Norte (Brasil)‬ ‭R$ 1.600,00‬

‭América Latina‬ ‭R$ 4.600,00‬

‭Demais partes do mundo‬ ‭R$ 6.000,00‬
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‭1.4‬ ‭O‬ ‭pagamento‬ ‭do‬ ‭auxílio‬ ‭será‬ ‭realizado‬ ‭em‬ ‭parcela‬ ‭única,‬ ‭com‬ ‭previsão‬ ‭de‬
‭depósito entre o dia 1 e 15 do mês subsequente à concessão do auxílio.‬

‭1.5‬ ‭O‬ ‭IFSC‬ ‭não‬ ‭se‬ ‭responsabiliza‬ ‭por‬ ‭atrasos‬ ‭no‬ ‭depósito‬ ‭bancário‬ ‭do‬‭auxílio‬‭por‬
‭motivos de erro nas informações prestadas pelo estudante.‬

‭1.6‬‭A distribuição do Auxílio Eventos, por chamada,‬‭está especificada no Quadro 1:‬

‭Quadro 1. Distribuição de Auxílio Eventos - 2026‬

‭Chamada‬ ‭Valor destinado para 1.1.1‬ ‭Valor destinado para 1.1.2‬

‭1 - Março‬ ‭R$20.320,00‬ ‭R$5.422,00‬

‭2 - Abril‬ ‭R$20.000,00‬ ‭R$8.000,00‬

‭3 - Maio‬ ‭R$15.000,00‬ ‭R$7.000,00‬

‭4 - Junho‬ ‭R$15.000,00‬ ‭R$7.000,00‬

‭5 - Julho‬ ‭R$15.000,00‬ ‭R$7.000,00‬

‭6 - Agosto‬ ‭R$15.000,00‬ ‭R$7.000,00‬

‭7 - Setembro‬ ‭R$15.000,00‬ ‭R$7.000,00‬

‭8 - Outubro‬ ‭R$14.000,00‬ ‭R$7.000,00‬

‭1.7‬‭O‬‭recurso‬‭não‬‭utilizado‬‭integralmente‬‭em‬‭cada‬‭chamada‬‭será‬‭acrescentado‬‭aos‬
‭valores das chamadas seguintes.‬

‭2. DO CRONOGRAMA DO AUXÍLIO EVENTOS‬

‭2.1‬‭As inscrições devem ser realizadas até o dia 10‬‭de cada mês.‬

‭2.2‬ ‭O‬ ‭resultado‬ ‭das‬ ‭solicitações‬ ‭será‬ ‭publicado‬ ‭em‬ ‭até‬ ‭cinco‬ ‭dias‬ ‭após‬ ‭o‬
‭encerramento das inscrições.‬

‭2.3‬ ‭O‬‭prazo‬‭final‬‭para‬‭inscrições‬‭é‬‭o‬‭dia‬‭10/10/2026,‬‭considerando‬‭o‬‭encerramento‬
‭da execução orçamentária em dezembro.‬
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‭3. DOS DOCUMENTOS‬

‭3.1‬ ‭Os‬ ‭requerimentos‬ ‭e‬ ‭termos‬ ‭necessários‬ ‭à‬ ‭participação‬ ‭no‬ ‭Auxílio‬ ‭Eventos‬
‭estão‬ ‭dispostos‬ ‭nos‬ ‭Anexos‬ ‭deste‬ ‭edital‬ ‭e,‬ ‭em‬ ‭versão‬ ‭editável,‬ ‭no‬ ‭portal‬
‭Assistência Estudantil do IFSC‬ ‭-‬‭https://www.ifsc.edu.br/apoio-a-eventos‬

‭​‬
‭Florianópolis, 11 de dezembro de 2025.‬

‭​‬

‭Zízimo Moreira Filho‬
‭Reitor do IFSC‬

‭Autorizado conforme Despacho nº 23292.045116/2025-00, de 10/12/2025.‬
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‭ANEXO A -‬‭DECLARAÇÃO DE‬‭RELEVÂNCIA DO EVENTO‬
‭Acesse o arquivo editável em:‬‭https://www.ifsc.edu.br/en/apoio-a-eventos‬
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‭ANEXO B -‬‭TERMO DE COMPROMISSO‬
‭Acesse o arquivo editável em:‬‭https://www.ifsc.edu.br/en/apoio-a-eventos‬
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‭ANEXO C -‬‭AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL‬
‭Acesse o arquivo editável em:‬‭https://www.ifsc.edu.br/en/apoio-a-eventos‬
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‭ANEXO D -‬‭DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM EVENTO DE‬
‭REPRESENTAÇÃO ESTUDANTIL‬

‭Acesse o arquivo editável em:‬‭https://www.ifsc.edu.br/en/apoio-a-eventos‬
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‭ANEXO E -‬‭DECLARAÇÃO DE RELEVÂNCIA DO EVENTO DE‬
‭REPRESENTAÇÃO ESTUDANTIL‬

‭Acesse o arquivo editável em:‬‭https://www.ifsc.edu.br/en/apoio-a-eventos‬
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